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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO:  
 

1.1. Contratação de empresa especializada na confecção do carnê do IPTU, a fim 
de atender a necessidade da Secretaria Municipal de Tributação, visando o recolhimento do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, referente ao exercício de 
2022, conforme especificação e quantitativos constantes neste Termo de Referência. 
 

1.2. TABELA DE DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UND. 

MEDIDA 
QDE. 

01 

CONFECÇÃO DE CARNÊS DO IPTU 2022 
 
CARACTERÍSTICAS: Capa e contra-capa, tamanho 46x10cm 
em papel couchê 150g, 4x1 cores, faca e corte especial. 
Miolo – tamanho 21x9,5cm, sendo uma lâmina de ficha 
cadastral em papel off-set 75g; uma lâmina de cota única em 
papel off-set 75g; até 06 (seis) lâminas de parcelas em papel 
off-set 75g, uma lâmina de atualização cadastral em papel 
off-set 75g, intercalado, grampeado e gerado em sistema 
especifico para impressão de dados variáveis. 

UNIDADE 15.000 

 
2. DA JUSTIFICATIVA  
 

2.1. A referida contratação se faz necessária tedo em vista que o serviço 
supramencionado, destina-se, conforme especificado, a confecção dos carnês a serem 
utilizados no proceso de recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, 
referente ao exercício tributário do ano de 2022.  Verifica-se extrema necessidade da 
contratação deste serviço, tendo em vista o atual calendario de vencimento que tem como 
data de pagamento da cota única para o grupo especial, o que requer a confeccção de tal 
material o quanto antes para que possamos, dentro da logistica programada, fazer o envio 
aos contribuintes no prazo razóavel entre o recebimento do carnê e o pagamento da parcela.   
 
3.  CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 
n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão, não inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por seu respectivo plano de cargos; 

 
3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
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4. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1. O prazo para o início da prestação do serviço será a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço/Nota de Empenho; 

 
4.2. O serviço será prestado a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros –RN, 

especificadamente a Secretaria Municípal de Tributação – SETRI,  conforme solicitação da 
referida secretaria; 

 
4.3. As despesas com a material e mão de obra, serão por conta da contratada; 
 
4.4. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer 

acidente ou danos causados aos funcionários ou a terceiros, na realização dos serviços 
contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas; 

 
4.5. O início da prestação de serviços será em até 01 (um) dias úteis após a 

assinatura da Ordem de Serviço; 
 
4.6. Os serviços serão prestados e tidos como concluído provisoriamente pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta; 

 
4.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades; 

 
4.8. Os serviços serão tidos como totalmente prestados definitivamente, após a 

constatação e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 
 
4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
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curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela  contratada, no que couber.  
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

 
6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

6.3. Não transferir a outrem o objeto deste termo de referência, exceto nos casos 
de subcontratação parcial, desde que expressamente autorizados pelo CONTRATANTE; 
 

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

6.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere responsabilidade à Contratante; 
 

6.6. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 
 

6.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 
da Administração; 
 

6.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 
 

6.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
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prestação dos serviços; 
 

6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 

6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei n 14.133, de 2021. 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma da Lei nº 
14.133/2021; 

 
8.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência; 
 

8.3. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 
objeto e utilizará; 
 

8.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 
 

8.5. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços; 
 

8.6. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
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responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais na Lei nº 
14.133/2021; 
 

8.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso; 
 

8.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021; 
 

8.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 

 
8.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 
Lei nº 14.133/2021. 
 
9. PROPOSTA 
 

9.1.  As descrições técnicas utilizadas neste Termo de Referência são características 
mínimas desejáveis, podendo ser oferecido produto similar de igual ou superior qualidade 
permitindo que os fornecedores possam ofertar produtos independentemente do fabricante, 
desde que o oferecido possa ter o uso satisfatório dentro das necessidades a que se destina. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei 
vigente, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, 
assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos 
porventura causados à Administração e das cabíveis cominações penais. 

 
11. DO PAGAMENTO  

 

11.1. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE somente para a 
CONTRATADA, em conta corrente bancária de sua titularidade, no prazo de até 30 (trinta) dias 
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corridos, e entrega do Termo de Recebimento definitivo, uma vez que tenham sido cumpridos 
todos os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

 
11.2.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número da dispensa da ordem de serviço, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento do serviço e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento; 

 
11.3.  Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, 

ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que seja providenciado as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando nenhum ônus a Administração 
Pública; 

 
11.4.  A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das seguintes certidões: 

 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do Rio Grande do Norte, 
comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Quitação de Tributos 
Administrados pela Secretaria da Fazenda; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante; 
 
 
d) Prova de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo de 
Serviço - FGTS, comprovada através de apresentação do certificado fenecido pela 
Caixa Econômica Federal; 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. Em cumprimento à Lei n° 
12.440/2011 a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011. 
 

11.5.  O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n° 028/2020 - TCE/RN, 
subsidiada pelo disposto na Lei nº 14.133/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 
 
12. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS  
 

12.1. O valor será mensurado na pesquisa de preço.  
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. Informa-se que os recursos destinados às despesas decorrentes da Despesa 
pretendida pelo Poder Público Municipal se encontram alocados no Orçamento Geral do 
Município, no exercício de 2022, firmado pela Declaração de Disponibilidade Orçamentária e 
correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente Termo de Referência encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 
Município no setor de Licitações ou Departamento de Compras. 

 
15.  DO FORO COMPETENTE 
 

15.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos deste processo de despesa, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Pau dos Ferros/RN, 20 de abril de 2022 
 
 

___________________________ 
ERICO DANTAS DE SOUZA 

Gerente de Compras 


